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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO EM SEDE 
RECURSAL. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. NÃO 
CABIMENTO.

1.  A "majoração dos honorários recursais será possível quando 
presentes os seguintes requisitos cumulativos: a) decisão recorrida 
publicada a partir de 18/3/2016, quando entrou em vigor o novo  
Código de Processo Civil; b) recurso não conhecido integralmente ou 
desprovido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; e 
c) condenação ao pagamento de honorários advocatícios desde a 
origem no feito em que interposto o recurso" (AgInt nos EREsp 
1.539.725/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, 
julgado em 9/8/2017, DJe 19/10/2017).

2. Recurso especial não provido.

 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de recurso especial interposto por MOISES MARCELINO DA 
SILVA, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, contra 
acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
CONSELHEIRO FURTADO, assim ementado:

*DANOS MORAIS Inclusão do nome do autor em órgãos de proteção 

ao crédito Ré que não comprovou a legitimidade de sua conduta 

Apontamento financeiro indevido Insurgência do autor pretendendo a 

majoração do quantum indenizatório e incidência dos juros de mora desde 

a negativação Parcial acolhimento A indenização por danos morais deve 

ser fixada dentro de um critério de prudência e razoabilidade Justa a 

fixação de primeira instância em R$ 10.000,00, o que se encontra em 

consonância com os parâmetros fixados por esta Câmara e atende aos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade - Juros de mora Termo 

inicial que deve se dar a partir do evento danoso Inteligência do disposto 

na Súmula 54 do STJ Honorários advocatícios Percentual arbitrado que 
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observou o trabalho dispendido pelo profissional da causa Sentença 

parcialmente reformada Recurso parcialmente provido.*

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Em suas razões recursais, aponta a parte recorrente ofensa ao disposto nos 
arts. 85, §§ 1º e 11, do Código de Processo Civil.

Sustenta que o provimento parcial da apelação determina o dever do 
magistrado incrementar os honorários de sucumbência devidos a parte vencedora.

Crivo positivo de admissibilidade na origem (fls. 227-228).

É o relatório. 

DECIDO.

2. Esta Corte firmou entendimento de que é devida a majoração de verba 
honorária sucumbencial, nos termos do artigo 85, §11, do CPC/2015, quando presentes os 
seguintes requisitos de forma simultânea: a) decisão recorrida publicada a partir de 
18/3/2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso não 
conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado 
competente; c) condenação em honorários advocatícios desde a origem no feito em que 
interposto o recurso. A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PARCELAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

DÉBITO SUSPENSO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CRITÉRIO DE 

FIXAÇÃO E PEDIDO DE REDUÇÃO. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

MAJORAÇÃO. ART. 85, § 11 DO CPC/2015. DESCABIMENTO. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

[...]

4. De acordo com o entendimento firmado pela Segunda Seção do STJ, 

descabe a majoração de honorários já fixados, na forma do art. 85, § 11, 

do CPC/2015, quando provido o recurso, ainda que parcialmente, visto 

que essa regra incide apenas nos casos de inadmissão ou rejeição do 

recurso.

5. Recursos Especiais não conhecidos.

(REsp 1.727.396/PE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman 

Benjamin, DJe 2/8/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. ART. 85, §11, DO CPC/2015. 

VÍCIOS. INEXISTÊNCIA.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando inexiste 

qualquer vício a ser sanado no acórdão embargado.

2. Acerca do regime de fixação e majoração de honorários de advogado 

no CPC/15, o STJ estabeleceu interpretação uniforme no seguinte 

sentido: a) Só caberá majoração dos honorários na hipótese de o recurso 
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ser integralmente rejeitado/ desprovido ou não conhecido. b) Não haverá 

honorários de sucumbência recursal quando nas outras instâncias não 

houve a fixação em desfavor do recorrente c) O trabalho adicional 

realizado pelo advogado do recorrido, em grau recursal, deve ser tido 

como critério de quantificação, e não como condição para a majoração 

dos honorários.d) Não haverá majoração dos honorários no julgamento 

dos agravos interpostos contra decisão do Relator e nos embargos de 

declaração. e) O cômputo total da fixação dos honorários devidos não 

pode ultrapassar os limites dos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/15.f) O §11 

do art. 85 do CPC/15 é regra de julgamento de recurso; logo, de natureza 

processual e aplicação imediata (art. 14 do CPC/15).

3. No particular, a embargante logrou êxito com a interposição do recurso 

especial, não subsistindo o propósito em ver a majoração dos honorários 

recursais.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1.746.789/RS, Terceira Truma, Relatora Ministra Nancy 

Andrighi, DJe 3/10/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 

AÇÃO DECLARATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA DA 

PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE NÃO CONHECEU DO 

RECLAMO, ANTE O ÓBICE DA SÚMULA 182/STJ. 

IRRESIGNAÇÃO DA REQUERIDA.

1. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o agravante demonstrar, 

de modo fundamentado, o desacerto da decisão que não admitiu o apelo 

extremo.

2. Razões do agravo que não impugnaram especificamente os 

fundamentos invocados na decisão de inadmissão do recurso especial, 

atraindo a incidência da Súmula 182/STJ.

3. É devida a majoração da verba honorária sucumbencial, na forma do 

art. 85, § 11, do CPC/15, quando estiverem presentes os seguintes 

requisitos, simultaneamente: a) decisão recorrida publicada a partir de 

18/3/2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) 

recurso não conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente 

ou pelo órgão colegiado competente; e c) condenação em honorários 

advocatícios desde a origem no feito em que interposto o recurso (AgInt 

nos EREsp 1539725/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/08/2017, DJe 

19/10/2017).

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1.140.219/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Marco 

Buzzi, DJe 1º/10/2018)

No caso dos autos, houve o parcial acolhimento do apelo da ora agravante, 
pelo Tribunal de origem. Dessa forma, provido o recurso, ainda que em parte, incabível a 
majoração da verba honorária, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.

3. Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Intimem-se. Publique-se.
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Brasília, 26 de novembro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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